
INDICAÇÃO Nº 
167
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para a Santa Casa de São Bento do Sapucaí.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Prefeito Ronaldo Rivelino Venâncio e faz-se necessário para a Santa Casa de Misericórdia, visto que, tal solicitação é de extrema importância, pois a Santa Casa atua principalmente no atendimento aos pacientes do Sistema Único de Saúde, hoje em torno de 95% do faturamento do hospital, o que vem gerando um grande déficit no seu orçamento, devido aos baixos valores recebidos.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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